
ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO:

1.1. Aquisição de equipamentos para Academias ao Ar Livre no município de Birigui/SP. 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
2.1. A aquisição de bens e serviços tem amparo legal disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho
de2002, especialmente os Decretos nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e 3.555, de 08 de agosto de
2000e  suas  alterações  posteriores,  da  Lei  8.666,  de  21  de  julho  de  1993  e  suas  alterações
posteriores.

3. JUSTIFICATIVA:
3.1 O Ministério da Cidadania tem como um de seus propósitos, apoiar projetos que promovam o
esporte  educacional,  recreativo e  de lazer  que coadunam com os interesses  do município,  cujo
propósito é disponibilizar a população infraestruturas esportivas e espaços esportivos.

4. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
4.1 – Na proposta  de preços  deverá constar  os  bens  especificados de  forma clara,  cotados em
conformidade com este Termo de Referência, com o edital e seus anexos, citando marca e modelo
ou outra característica que possa identificar o material, a quantidade solicitada, o valor unitário e
total,  em  moeda  nacional,  em  algarismo,  já  considerando  todas  as  despesas,  tributos,  fretes,
transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que
não estejam registrados neste documento. Os materiais deverão obedecer às características técnicas
correspondentes aos elementos contidos nas especificações expressas no Termo de Referência.
4.2. A Prefeitura Municipal de Birigui, poderá se valer da análise técnica dos bens propostos antes
da  adjudicação  e  homologação  da  licitante  para  verificação  do atendimento  das  especificações
mínimas constantes neste termo de referência.
4.3. A empresa vencedora no processo de licitação deverá fornecer produtos de boa qualidade e se
responsabilizar pelo fornecimento da garantia.
4.4. Será considerada vencedora a licitante que apresentar o menor valor, por item, desde que atenta
as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital do Pregão.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
5.1. Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento das responsabilidades, encargos,
prazos e especificações técnicas e em conformidade com as condições do edital e seus anexos, do
contrato e das demais cominações legais.
5.2.  Dar  início  à  execução  do  fornecimento  e  entrega  dos  materiais  adquiridos  conforme
especificação, marca e preço, bem como no prazo estabelecido neste Termo de Referência, quando
solicitado, de uma só vez, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento da
Nota  de  Empenho  (Ordem de  Compra)  expedida  pela  CONTRATANTE  e  enviada  através  de
endereço eletrônico,
5.3.  A  CONTRATADA  deverá  entregar  o  Objeto  Contratado  nos  locais  determinados  pela
CONTRATANTE.



5.4. Substituir ou reparar o objeto contratado que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações deste termo e padrões de qualidade exigidos, com
defeito, vicio ou má qualidade, no prazo de 10 (dez) dias contados da sua notificação.
5.5.  Cientificar,  por  escrito,  dentro  do  prazo  de  24  horas  a  fiscalização  da  CONTRATANTE
quaisquer  ocorrência  anormal  verificada na execução dos fornecimentos,  independentemente da
comunicação verbal, sob pena de multa.
5.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE, salvo quando implicarem as  indagações  de  caráter  técnico,  hipótese  em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
5.7. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo
ou em parte a terceiros, sem anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão.
5.8.  Cumprir,  quando for  o  caso,  as  condições  de garantia  do objeto,  responsabilizando e pelo
período  oferecido  em  sua  proposta  comercial,  observando  o  prazo  mínimo  exigido  pela
Administração.
5.9.  Providenciar  a  substituição  de  qualquer  profissional  envolvido  na  execução  do  objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.
5.10. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, pagamentos de recursos humanos,
Previdência  Social,  impostos,  encargos  sociais,  transporte  e  outras  providências,  respondendo
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidente de trabalho e
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual, previdenciários e de
ordem de  classe,  indenizações  e  quaisquer  outras  que  forem devidas  aos  seus  empregados  no
desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo
empregatício com os mesmos.
5.11.  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, independente dos procedimentos
de  fiscalização  e  acompanhamento  da  execução  contratual,  adotados  pela  CONTRATANTE,  e
independente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
5.12.  Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  percentuais  de  acréscimos  ou  supressões
limitados  ao  estabelecido  na  forma  do  preceituado  no  §  1º  do  Art.  65,  da  Lei  Federal
8.666/93,tomando-se por base o valor contratual.
5.13. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
6.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão da Nota de Empenho
(Ordem de Compra).
6.2.  Proporcionar  à  CONTRATADA todas  as  condições  necessárias  ao  pleno cumprimento  das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal Nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
6.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
6.4. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes
do Termo de Referência.
6.5.  Designar  servidores  do  Departamento  de  Esportes  para  acompanhar  o  fornecimento  dos
produtos.
6.6.  Notificar  a  CONTRATADA, de  qualquer  irregularidade  decorrente  da  execução  do objeto
contratual.
6.7.  Efetuar  os  pagamentos  devidos  a  CONTRATADA  nas  condições  estabelecidas  neste
instrumento.
6.8. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregue os produtos.



7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
7.1. As licitantes e contratadas que descumprirem obrigações assumidas em virtude do presente
edital  e  do(s)  contrato(s)  que  dele  se  originar(em)  estarão  sujeitas  às  sanções  e  procedimentos
previstos  nos  arts.  86,  87  e  88  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  bem como as  previstas  na  Lei  nº
12.846/2013  e  regulamentados  no  Decreto  Municipal  nº  5.385/2.015,  cujo  teor  se  encontra
disponível  no sítio virtual <www.birigui.sp.gov.br>, menu "Legislação",  bem como nos Anexos
deste Edital.
7.2. Para o exercício do contraditório e ampla defesa no devido procedimento de penalização, a
contratada poderá protocolar defesa e recurso,  na forma e nas condições das cláusulas 15.8 ou
15.8.1 deste edital.

8. DO PAGAMENTO:
8.1. O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias, que se iniciará após a entrega do obje-
to, averiguações técnicas finais e aceite por parte do gestor da Secretaria requisitante, mediante
apresentação dos documentos fiscais e de cobrança, onde deverá constar: descrição do objeto, nú-
mero do respectivo empenho de acordo com a Autorização de Fornecimento, além dos dados bancá-
rios, tudo sem quaisquer rasuras ou emendas.
8.1.2 – Os dados bancários informados nas Notas Fiscais, deverão pertencer à mesma Razão Social
e número de CNPJ da licitante vencedora.
8.2 - A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os pagamentos serão efetu-
ados nas modalidades “ordem de pagamento bancária”, devendo a adjudicatária indicar o número de
sua contracorrente, agência e banco correspondente.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
9.1. As despesas correntes da contratação, objeto desta licitação,  correrão à conta das seguintes
dotações Orçamentárias de Materiais Permanentes.

10. DA FISCALIZAÇÃO:
10.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Secretaria de Esportes ou por
servidor do Esportes, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com
o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993.

11. LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS:
11.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas
deste  instrumente,  conforme  a  execução  do  objeto  ou  de  acordo  com  a  necessidade  da
CONTRATANTE  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  contados  a  partir  do  recebimento  da  nota  de
empenhou instrumento hábil (ordem de compra). O objeto licitado deverá ser entregue no local
designado pela Secretaria.
11.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados, até
01  (um)  dia  útil  antes  do  término  do  prazo  de  entrega,  e  aceitos  pela  contratante,  não  serão
considerados como inadimplemento contratual.
11.3. A contratada deverá anexar à nota fiscal, uma cópia da solicitação e do contrato na entrega do
produto.

12. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS:
12.1. Os produtos serão recebidos por servidor designado pela Secretaria competente.
12.2. A contratada deverá entregar os produtos no horário das 07h30min às 11h30min e 13h00minàs
17h00min, de segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos produtos forado
expediente de trabalho.



12.3. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade
do  objeto  contratual  com  as  especificações,  devendo  ser  feito  por  pessoa  credenciada  pela
contratante.
12.4. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação da
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram
atendidas  e  consequente  aceitação  das  notas  fiscais  pelo  gestor  da  contratação,  devendo  haver
rejeição no caso de desconformidade.

13. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:
13.1. Para a aquisição dos produtos serão emitidas ordens de compras, em conformidade com as
propostas vencedoras e de acordo com a necessidade da Secretaria contratante.
13.2. O contrato ficará adstrito à vigência do respectivo crédito orçamentário, a partir da data de sua
assinatura, nos termos do art. 57, da Lei 8.666/1993.

14. DO REGIME DE FORNECIMENTO:
14.1. Entrega única.

15. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS:
15.1. Não haverá reajuste de preços.
15.2 -   A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,  conforme disposto na alínea “d”,  do
inciso  II,  do  artigo  65  da  Lei  Federal  n.º  8.666/93,  será  obtida  mediante  solicitação  da
CONTRATADA ao  MUNICÍPIO  DE  BIRIGUI,  desde  que  acompanhada  de  documentos  que
comprovem a procedência do pedido.
15.3 -  Fica, em qualquer hipótese, ressalvada a possibilidade de alteração das condições pactuadas
em face de superveniência de leis e/ou normas federais ou municipais disciplinando a matéria.

16. DA RESCISÃO DO CONTRATO:
16.1. O contrato poderá ser rescindido, a critério da Secretaria contratante, decorridos 10 (dez) dias
após o prazo de entrega estipulado no subitem 11.1, caso a contratada não comprove já ter enviado
os produtos via transportadora ou correios, e/ou não apresente justificativa aceitáveis.
16.2.  A decisão  de  rescindir  o  contrato,  no  caso  previsto  no  subitem 11.1,  caberá  a  secretaria
contratante,  após  prévia  consulta  ao  setor  solicitante  do  material,  e  desde  que  se  vislumbrem
possibilidades de prejuízos a esta Secretaria.
16.3. Nos casos em que se justifique a rescisão contratual a contratada ficará sujeira às penalidades
previstas no subitem 7.1.4 deste instrumento.

17. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS:
17.1. Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes da tabela abaixo:

ITEM I  –  8  UNIDADES DE REMADA SENTADA INDIVIDUAL - Equipamento  Remada
Sentada produzido a partir de tubos e chapas em aço carbono de alta resistência, sob dimensões
de2” ½,1”  ½,  1”  ¼,  1”,  3/4  e  3/16  com espessuras  mínimas  de  2,00  mm; orifícios  tubulares:
extremidades  superiores,  inferiores  e  móveis  blindados  em  chapa  14,  tornando-o  insensível  a
penetração de água; utilizando eixos maciços e usinados para rolamentos duplos (Tipo ZZ) 

ITEM II – 8 UNIDADES DE ESQUI INDIVIDUAL - O equipamento é produzido a partir de aço
carbono de alta resistência, em tubo sob dimensões de 2 ½”, 1 ½” e 1 ¼”comespessuras mínimas de
2,00  mm  e  chapas  sob  dimensões  de  3,00  e  1,9;  orifícios  tubulares:  extremidades  superioras
blindadas, tornando-o insensível a penetração de água. 

ITEM III – 8 UNIDADES DE SIMULADOR DE ESCADA INDIVIDUAL - Equipamento
produzido a partir de tubos e chapas em aço carbono de alta resistência, sob dimensões de 2”



½, 1” ½, 1” ¼ e 3/16 com espessuras mínimas de 2,00 mm; amortecedor automotivo duplos;
orifícios tubulares: extremidades superiores, inferiores e móveis blindados em chapa 

ITEM IV – 8 UNIDADES DE PUXADOR COSTAS COM PEITORAL -  O equipamento é
produzido a partir de aço carbono de altaresistência, em tubo sob dimensões de 2 ½”, 2″, 1 ¼”com
espessuras  mínimas  de  2,00  mm;  e  chapas  sob dimensões  de  3,00  e  4,75;  orifícios  tubulares:
extremidades superioras e inferiores blindadas, tornando-o insensível a penetração de água 

ITEM V – 8 UNIDADES DE PRESSÃO DEPERNAS INDIVIDUAL - Equipamento produzido
a partir de tubos e chapas em aço carbono de alta resistência, sob dimensões de 2” ½, 2”, ¾ e3/16
com espessuras  mínimas de 2,00 mm; orifícios  tubolares:  extremidades  superiores,  inferiores  e
móveis  blindados  em  chapa  14,  tornando-o  insensível  a  penetraçãode  água;  utilizando  eixos
maciços e usinados zincado em preto 

ITEM VI – 8 UNIDADES DE BARRA FIXA - O equipamento  é  produzido a  partir  de aço
carbono de alta resistência, em tubo sob dimensões de 2 ½”, e 1 ¼”com espessuras mínimas de 2,00
mm; e  chapas  sob dimensões  de  4,75;  orifícios  tubulares:  extremidades  superioras  e  inferiores
blindadas, tornando-o insensível a penetração de água. 


